
EIXO: ENSINO FUNDAMENTAL  

Meta 2 do PNE: 

Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 
(seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por 
cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano 
de vigência deste PNE. 

 

Estratégias do PNE: 

 

Estratégias Municipais: Ações para a 
SME: 

2.1) o Ministério da Educação, em 
articulação e colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, deverá, até o final do 2o 
(segundo) ano de vigência deste PNE, 
elaborar e encaminhar ao Conselho 
Nacional de Educação, precedida de 
consulta pública nacional, proposta de 
direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os (as) alunos (as) 
do ensino fundamental; 

Aditiva 

Divulgar a proposta do MEC e atualizar os 
documentos das instituições educacionais 
públicas e privadas, segundo a proposta 
de direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os (as) alunos (as) 
do ensino fundamental no prazo máximo 
de dois anos da aprovação desses 
documentos pelo CNE. 

- Comprometer 
ampla divulgação 
e efetivação; 

- Alinhamento; 

- Prazo de dois 
anos para entrega 
dos documentos, 
a partir da 
divulgação do 
MEC. 



2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, no âmbito da 
instância permanente de que trata o § 5º 
do art. 7º desta Lei, a implantação dos 
direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento que configurarão a base 
nacional comum curricular do ensino 
fundamental; 

Aditiva 

Efetivar a proposta de direitos e objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento para 
os (as) alunos (as) do ensino fundamental 
no prazo máximo de dois anos da 
aprovação desses documentos pelo CNE, 
que configurarão a base nacional comum 
curricular.  

 

Comprometer 
ampla divulgação 
e efetivação; 

- Alinhamento e 
implementação; 

Democratização 
do acesso ao livro 
e a leitura por 
meio da criação e 
manutenção de 
bibliotecas 
escolares. 

 

 

 

2.3)  

criar mecanismos para o 
acompanhamento individualizado dos (as) 
alunos (as) do ensino fundamental; 

 

Aditiva 

Criar mecanismos e estratégias didático-
pedagógicas e administrativas para o 
acompanhamento individualizado dos (as) 
alunos (as) do ensino fundamental; 

 

 

Criar mecanismos 
para 
acompanhamento 
individualizado 
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para alunos nas 
práticas 
educativas / 
Integral; 

Aprimorar o 
Sistema de 
Tecnologia entre 
as Unidades 
Escolares e 
outras redes 
(saúde, Município 
e Estado / EI e EF 
/ Politica 
Intersetoriais); 

Agilizar a troca de 
informações 
(Rede de 
Proteção, 
Fundação 
Cultura, Saúde...); 

Plano de apoio 
individualizado – 
Ampliar 
Corregencia do 
1.º ao 9.º ano); 



Ampliação de 
CMAES – 
aprimorando as 
devolutivas as 
Unidades 
Educativas da 
Rede Municipal 
de Curitiba / Criar 
e fortalecer  
centros de 
atendimentos; 

Ampliar o quadro 
de pedagogos 
nas Unidades 
Escolares. Sendo 
um pedagogo 
para cada cinco 
turmas 

 

 

2.4) fortalecer o acompanhamento e o 
monitoramento do acesso, da 
permanência e do aproveitamento escolar 
dos beneficiários de programas de 

fortalecer o acompanhamento e o 
monitoramento do acesso, da 
permanência e do aproveitamento escolar 
dos beneficiários de programas de 

 



transferência de renda, bem como das 
situações de discriminação, preconceitos 
e violências na escola, visando ao 
estabelecimento de condições adequadas 
para o sucesso escolar dos (as) alunos 
(as), em colaboração com as famílias e 
com órgãos públicos de assistência social, 
saúde e proteção à infância, adolescência 
e juventude; 

transferência de renda, bem como das 
situações de discriminação, preconceitos 
e violências na escola, visando ao 
estabelecimento de condições adequadas 
para o sucesso escolar dos (as) alunos 
(as), em colaboração com as famílias e 
com órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, 
adolescência e juventude; 

2.5) promover a busca ativa de crianças e 
adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência social, 
saúde e proteção à infância, adolescência 
e juventude; 

Aditiva 

promover a busca ativa de crianças e 
adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, 
adolescência e juventude no menor prazo 
possível. 

 

 

Ampliar e efetivar 
o trabalho da 
Rede de 
Proteção, 
conselho tutelar 
(FICA); 

Efetivar trabalho 
com a família; 

Realizar práticas 
de integração 
entre escola e 
família; 

 



 

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas 
que combinem, de maneira articulada, a 
organização do tempo e das atividades 
didáticas entre a escola e o ambiente 
comunitário, considerando as 
especificidades da educação especial, das 
escolas do campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas; 

Aditiva 

ampliar e efetivar a pesquisa, a formação 
continuada, a aplicação e manutenção de 
tecnologias educacionais no ambiente 
escolar, considerando as especificidades 
da educação especial, das escolas do 
campo, das comunidades indígenas e 
quilombolas, estrangeiros; 

No espaço 
biblioteca, 
organizar ações 
que articulem a 
leitura literária 
aos recursos 
tecnológicos 
criando um 
itinerário de 
leituras que 
possibilitem aos 
estudantes 
desfrutar da vida 
que a literatura 
lhes abre. 

 

2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de 
ensino, a organização flexível do trabalho 
pedagógico, incluindo adequação do 
calendário escolar de acordo com a 
realidade local, a identidade cultural e as 
condições climáticas da região; 

disciplinar, no âmbito dos sistemas de 
ensino, a organização flexível do trabalho 
pedagógico, incluindo adequação do 
calendário escolar de acordo com a 
realidade local, a identidade cultural e as 
condições climáticas da região; 

 



2.8) promover a relação das escolas com 
instituições e movimentos culturais, a fim 
de garantir a oferta regular de atividades 
culturais para a livre fruição dos (as) 
alunos (as) dentro e fora dos espaços 
escolares, assegurando ainda que as 
escolas se tornem polos de criação e 
difusão cultural; 

promover a relação das escolas com 
instituições e movimentos culturais, a fim 
de garantir a oferta regular de atividades 
culturais para a livre fruição dos (as) 
alunos (as) dentro e fora dos espaços 
escolares, assegurando ainda que as 
escolas se tornem polos de criação e 
difusão cultural; 

 

Fortalecer uma 
cultura de leitura 
na comunidade 
escolar através 
de momentos de 
roda de leitura, 
conversa com 
escritores e sarau 
literário, 
envolvendo  pais, 
professores, 
funcionários e 
estudantes no 
espaço da 
biblioteca. 

2.9) incentivar a participação dos pais ou 
responsáveis no acompanhamento das 
atividades escolares dos filhos por meio 
do estreitamento das relações entre as 
escolas e as famílias; 

 Aditiva 

buscar parcerias, escola e poder público, 
para incentivar a participação dos pais ou 
responsáveis no acompanhamento das 
atividades escolares dos filhos por meio 
do estreitamento das relações entre as 
escolas e as famílias; 

 

 



2.10) estimular a oferta do ensino 
fundamental, em especial dos anos 
iniciais, para as populações do campo, 
indígenas e quilombolas, nas próprias 
comunidades; 

Substitutiva 

garantir a oferta do ensino fundamental, 
em especial dos anos iniciais, para as 
populações do campo, indígenas e 
quilombolas, nas próprias comunidades; 

 

2.11) desenvolver formas alternativas de 
oferta do ensino fundamental, garantida a 
qualidade, para atender aos filhos e filhas 
de profissionais que se dedicam a 
atividades de caráter itinerante; 

Substitutiva 

ofertar o ensino fundamental, garantindo a 
qualidade, para atender aos filhos e filhas 
de profissionais que se dedicam a 
atividades de caráter itinerante; 

 

2.12) oferecer atividades extracurriculares 
de incentivo aos (às) estudantes e de 
estímulo a habilidades, inclusive mediante 
certames e concursos nacionais; 

oferecer atividades extracurriculares de 
incentivo aos (às) estudantes e de 
estímulo a habilidades, inclusive mediante 
certames e concursos nacionais; 

 

2.13) promover atividades de 
desenvolvimento e estímulo a habilidades 
esportivas nas escolas, interligadas a um 
plano de disseminação do desporto 
educacional e de desenvolvimento 
esportivo nacional. 

promover atividades de desenvolvimento 
e estímulo a habilidades esportivas nas 
escolas, interligadas a um plano de 
disseminação do desporto educacional e 
de desenvolvimento esportivo nacional. 

 



 
EIXO: ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 

Meta 5 do PNE 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) ano do 
ensino fundamental. 

 

 

Estratégias do PNE Estratégias Municipais  

5.1) estruturar os processos pedagógicos 
de alfabetização, nos anos iniciais do 
ensino fundamental, articulando-os com 
as estratégias desenvolvidas na pré-
escola, com qualificação e valorização dos 
(as) professores (as) alfabetizadores e 
com apoio pedagógico específico, a fim de 
garantir a alfabetização plena de todas as 
crianças; 

Aditiva 

estruturar os processos pedagógicos de 
alfabetização na perspectiva do 
letramento, nos anos iniciais do ensino 
fundamental, articulando-os com as 
estratégias desenvolvidas na pré-escola, 
com qualificação e valorização dos (as) 
professores (as) alfabetizadores e com 
apoio pedagógico específico, a fim de 
garantir a alfabetização plena de todas as 
crianças; 

 



ampliar o número de professores, 
garantindo o trabalho efetivo de dois 
professores por turma; 

reorganizar as turmas do ciclo de 
alfabetização para que tenham no 
máximo 20 alunos, conforme indica o 
texto da CONAE; 

elaborar estratégia de redimensionamento 
gradativo para a diminuição do número de 
estudantes nas salas de alfabetização, 
num prazo de dois anos para o 
cumprimento da meta, até o final da 
vigência deste plano; 

garantir número de professores para a 
realização de atividades de apoio e em 
hora atividade dos professores, além do 
trabalho de regência de turma. 

 

5.2) instituir instrumentos de avaliação 
nacional periódicos e específicos para 
aferir a alfabetização das crianças, 
aplicados a cada ano, bem como estimular 
os sistemas de ensino e as escolas a 

 instituir instrumentos de avaliação 
nacional periódicos e específicos para 
aferir a alfabetização das crianças, 
aplicados a cada ano, bem como 
estimular os sistemas de ensino e as 

 



criarem os respectivos instrumentos de 
avaliação e monitoramento, 
implementando medidas pedagógicas 
para alfabetizar todos os alunos e alunas 
até o final do terceiro ano do ensino 
fundamental; 

escolas a criarem os respectivos 
instrumentos de avaliação e 
monitoramento, implementando medidas 
pedagógicas para alfabetizar todos os 
alunos e alunas até o final do terceiro ano 
do ensino fundamental; 

5.3) selecionar, certificar e divulgar 
tecnologias educacionais para a 
alfabetização de crianças, assegurada a 
diversidade de métodos e propostas 
pedagógicas, bem como o 
acompanhamento dos resultados nos 
sistemas de ensino em que forem 
aplicadas, devendo ser disponibilizadas, 
preferencialmente, como recursos 
educacionais abertos; 

Aditiva 

selecionar, certificar, divulgar, manter e 
aprimorar tecnologias educacionais para a 
alfabetização de crianças, assegurada a 
diversidade de métodos e propostas 
pedagógicas, bem como o 
acompanhamento dos resultados nos 
sistemas de ensino em que forem 
aplicadas, devendo ser disponibilizadas, 
preferencialmente, como recursos 
educacionais abertos; 

atualizar constantemente os recursos e 
ambientes tecnológicos nas redes de 
ensino, tanto no que diz respeito aos 
sistemas administrativos, quanto ao 
trabalho efetivo com os estudantes, 
garantindo infraestrutura física, material, 
programas específicos, bem como a 

 



formação continuada, de modo que 
atendam às necessidades da escola; 

5.4) fomentar o desenvolvimento de 
tecnologias educacionais e de práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a 
alfabetização e favoreçam a melhoria do 
fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) 
alunos (as), consideradas as diversas 
abordagens metodológicas e sua 
efetividade; 

Aditiva 

fomentar o desenvolvimento e garantir a 
renovação, atualização e manutenção de 
tecnologias educacionais e de práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a 
alfabetização e favoreçam a melhoria do 
fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) 
alunos (as), consideradas as diversas 
abordagens metodológicas e sua 
efetividade; 

 

5.5) apoiar a alfabetização de crianças do 
campo, indígenas, quilombolas e de 
populações itinerantes, com a produção 
de materiais didáticos específicos, e 
desenvolver instrumentos de 
acompanhamento que considerem o uso 
da língua materna pelas comunidades 
indígenas e a identidade cultural das 
comunidades quilombolas; 

Supressão  



 

5.6) promover e estimular a formação 
inicial e continuada de professores (as) 
para a alfabetização de crianças, com o 
conhecimento de novas tecnologias 
educacionais e práticas pedagógicas 
inovadoras, estimulando a articulação 
entre programas de pós-graduação stricto 
sensu e ações de formação continuada de 
professores (as) para a alfabetização; 

Aditiva 

promover e estimular a formação inicial e 
continuada de professores (as) para a 
alfabetização de crianças, com o 
conhecimento de novas tecnologias 
educacionais e práticas pedagógicas 
inovadoras, estimulando a articulação 
entre programas de pós-graduação stricto 
sensu e ações de formação continuada de 
professores (as) para a alfabetização;  

garantir para os formadores condições e 
infraestrutura adequadas, conforme as 
especificidades de cada rede de ensino; 

 

5.7) apoiar a alfabetização das pessoas 
com deficiência, considerando as suas 
especificidades, inclusive a alfabetização 
bilíngue de pessoas surdas, sem 
estabelecimento de terminalidade 
temporal. 

Aditiva 

apoiar a alfabetização das pessoas com 
deficiência e  de inclusão escolar, 
considerando as suas especificidades, 
inclusive a alfabetização bilíngue de 
pessoas surdas, sem estabelecimento de 
terminalidade temporal. 

 

 
EIXO: ENSINO FUNDAMENTAL 

 



 

Meta 6 do PNE: 

Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por 

cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

 

6.1) promover, com o apoio da União, a 
oferta de educação básica pública em 
tempo integral, por meio de atividades de 
acompanhamento pedagógico e 
multidisciplinares, inclusive culturais e 
esportivas, de forma que o tempo de 
permanência dos (as) alunos (as) na 
escola, ou sob sua responsabilidade, 
passe a ser igual ou superior a 7 (sete) 
horas diárias durante todo o ano letivo, 
com a ampliação progressiva da jornada 
de professores em uma única escola; 

promover, com o apoio da União, a oferta 
de educação básica pública em tempo 
integral, por meio de atividades de 
acompanhamento pedagógico e 
multidisciplinares, inclusive culturais e 
esportivas, de forma que o tempo de 
permanência dos (as) alunos (as) na 
escola, ou sob sua responsabilidade, 
passe a ser igual ou superior a 7 (sete) 
horas diárias durante todo o ano letivo, 
com a ampliação progressiva da jornada 
de professores em uma única escola; 

 

Incentivar a 
adesão e a 
participação aos 
programas 
ofertados pelo 
governo federal 
com a gradativa 
ampliação das 
unidades 
educacionais 
participantes. 

 

6.2) instituir, em regime de colaboração, 
programa de construção de escolas com 
padrão arquitetônico e de mobiliário 
adequado para atendimento em tempo 

instituir, em regime de colaboração, 
programa de construção de escolas com 
padrão arquitetônico e de mobiliário 
adequado para atendimento em tempo 

Considerar a 
perspectiva da 
educação integral 
na construção 



integral, prioritariamente em comunidades 
pobres ou com crianças em situação de 
vulnerabilidade social; 

integral, prioritariamente em comunidades 
pobres ou com crianças em situação de 
vulnerabilidade social; 

ADITIVA 

Garantir às unidades educacionais, que 
ofertam educação em tempo integral, 
infraestrutura e manutenção adequada 
com equipamentos, instrumentos, 
mobiliário e recursos tecnológicos, 
proporcionando maior mobilidade, 
acessibilidade, funcionalidade e 
segurança, adequados a todos os níveis 
de ensino. 

 

dos documentos 
orientadores 
municipais. 

6.3) institucionalizar e manter, em regime 
de colaboração, programa nacional de 
ampliação e reestruturação das escolas 
públicas, por meio da instalação de 
quadras poliesportivas, laboratórios, 
inclusive de informática, espaços para 
atividades culturais, bibliotecas, auditórios, 
cozinhas, refeitórios, banheiros e outros 
equipamentos, bem como da produção de 
material didático e da formação de 

Aditiva 

institucionalizar e manter, em regime de 
colaboração, programa nacional de 
ampliação e reestruturação das escolas 
públicas, por meio da instalação de 
quadras poliesportivas, laboratórios, 
inclusive de informática, espaços para 
atividades culturais, bibliotecas, 
auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros 

Prever obras 
específicas de 
reforma e 
ampliação dos 
espaços 
educativos para o 
atendimento da 
educação integral. 
 



recursos humanos para a educação em 
tempo integral; 

e outros equipamentos, que garantam 
acessibilidade a todos os espaços, bem 
como da produção de material didático e 
da formação de recursos humanos para a 
educação em tempo integral; 

ADITIVA 
Prever que a construção de novas escolas 
do município sejam planejadas para 
atender as especificidades e necessidades 
arquitetônicas e de mobiliário da educação 
integral, bem como  obras específicas de 
reforma e ampliação dos espaços 
educativos para o atendimento da 
educação integral. 

 

 

6.4) fomentar a articulação da escola com 
os diferentes espaços educativos, 
culturais e esportivos e com equipamentos 
públicos, como centros comunitários, 
bibliotecas, praças, parques, museus, 
teatros, cinemas e planetários; 

fomentar a articulação da escola com os 
diferentes espaços educativos, culturais e 
esportivos e com equipamentos públicos, 
como centros comunitários, bibliotecas, 
praças, parques, museus, teatros, 
cinemas e planetários; 

ADITIVA 

 



Ampliar a oferta da educação em tempo 
integral na perspectiva da construção de 
territórios educativos que promovam o 
desenvolvimento das habilidades 
cognitivas, afetivas, psicomotoras e 
sociais dos estudantes, buscando a 
garantia dos direitos à aprendizagem. 

 

6.5) estimular a oferta de atividades 
voltadas à ampliação da jornada escolar 
de alunos (as) matriculados nas escolas 
da rede pública de educação básica por 
parte das entidades privadas de serviço 
social vinculadas ao sistema sindical, de 
forma concomitante e em articulação com 
a rede pública de ensino; 

estimular a oferta de atividades voltadas à 
ampliação da jornada escolar de alunos 
(as) matriculados (as) nas escolas da 
rede pública de educação básica por 
parte das entidades privadas de serviço 
social vinculadas ao sistema sindical, de 
forma concomitante e em articulação com 
a rede pública de ensino; 

 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de 
que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 
de novembro de 2009, em atividades de 
ampliação da jornada escolar de alunos 
(as) das escolas da rede pública de 
educação básica, de forma concomitante 

orientar a aplicação da gratuidade de que 
trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, em atividades de 
ampliação da jornada escolar de alunos 
(as) das escolas da rede pública de 
educação básica, de forma concomitante 
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e em articulação com a rede pública de 
ensino; 

e em articulação com a rede pública de 
ensino; 

6.7) atender às escolas do campo e de 
comunidades indígenas e quilombolas na 
oferta de educação em tempo integral, 
com base em consulta prévia e informada, 
considerando-se as peculiaridades locais; 

atender às escolas do campo e de 
comunidades indígenas e quilombolas na 
oferta de educação em tempo integral, 
com base em consulta prévia e informada, 
considerando-se as peculiaridades locais; 

 

6.8) garantir a educação em tempo 
integral para pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação na faixa 
etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, 
assegurando atendimento educacional 
especializado complementar e 
suplementar ofertado em salas de 
recursos multifuncionais da própria escola 
ou em instituições especializadas; 

garantir a educação em tempo integral 
para pessoas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação na faixa 
etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) 
anos, assegurando atendimento 
educacional especializado complementar 
e suplementar ofertado em salas de 
recursos multifuncionais da própria escola 
ou em instituições especializadas; 

 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo 
de permanência dos alunos na escola, 
direcionando a expansão da jornada para 
o efetivo trabalho escolar, combinado com 

Aditiva 

adotar medidas para otimizar o tempo de 
permanência dos alunos na escola, 
direcionando a expansão da jornada para 
o efetivo trabalho escolar, combinado com 

 



atividades recreativas, esportivas e 
culturais. 

atividades recreativas, esportivas, 
culturais e tecnológicas. 

 
Garantir número necessário de 
profissionais qualificados para os 
diferentes atendimentos (docentes e não 
docentes), incluindo o articulador 
pedagógico de tempo integral, de forma a 
atender com qualidade, às necessidades 
específicas de cada instituição que oferece 
educação em tempo integral, nos 
diferentes níveis de ensino da educação 
básica, levando-se em conta o número de 
alunos atendidos.  
 
 
Garantir a oferta de formação continuada 
específica para profissionais que 
trabalham em instituições de tempo 
integral, considerando também a 
implementação de políticas públicas 
voltadas para o enfrentamento de 
questões sociais, econômicas, culturais, 
ambientais, visando à melhoria da 
qualidade na educação integral. 
 
 Promover a educação integral 
considerando o aprofundamento da 

 



educação científica e tecnológica; a 
dimensão da educação ambiental; a 
educação em direitos humanos; a 
pluralidade cultural; historicidade, a 
ampliação do repertório artístico cultural a 
partir do estudo das diferentes linguagens 
artísticas; as modalidades esportivas; a 
promoção da saúde, potencializando, 
entre outros, o letramento linguístico e 
matemático. 
 
Promover o atendimento em educação 
integral com utilização de metodologias 
diferenciadas que priorizem a interação e a 
ludicidade. 
 
Prever que a construção de novas escolas 
do município sejam planejadas para 
atender as especificidades e necessidades 
arquitetônicas e de mobiliário da educação 
integral. 
 
 

EIXO: ENSINO FUNDAMENTAL 

(Esta meta será discutida também no eixo do Ensino Médio) 

 



Meta 7 do PNE: 

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, 
com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as 

seguintes médias nacionais para o Ideb: 

 

 

Estratégias:   

7.1) estabelecer e implantar, mediante 
pactuação interfederativa, diretrizes 
pedagógicas para a educação básica e a 
base nacional comum dos currículos, com 
direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento dos (as) alunos (as) para 
cada ano do ensino fundamental e médio, 

estabelecer e implantar, mediante 
pactuação interfederativa, diretrizes 
pedagógicas para a educação básica e a 
base nacional comum dos currículos, com 
direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento dos (as) alunos (as) 
para cada ano do ensino fundamental e 

 



respeitada a diversidade regional, 
estadual e local; 

médio, respeitada a diversidade regional, 
estadual e local; 

7.2) assegurar que:  

a) no quinto ano de vigência deste PNE, 
pelo menos 70% (setenta por cento) dos 
(as) alunos (as) do ensino fundamental e 
do ensino médio tenham alcançado nível 
suficiente de aprendizado em relação aos 
direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 
50% (cinquenta por cento), pelo menos, o 
nível desejável; 

assegurar que:  

Aditiva 

no quinto ano de vigência deste PNE, 
pelo menos 70% (setenta por cento) dos 
(as) alunos (as) do ensino fundamental e 
do ensino médio tenham alcançado nível 
suficiente de aprendizado em relação aos 
direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 
50% (cinquenta por cento), pelo menos, o 
nível desejável, desde que sejam 
atendidas as propostas feitas pela CNTE ( 
Confederação Nacional dos 
Trabalhadores da Educação); 

 

b) no último ano de vigência deste PNE, 
todos os (as) estudantes do ensino 
fundamental e do ensino médio tenham 
alcançado nível suficiente de aprendizado 
em relação aos direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento de seu 

no último ano de vigência deste PNE, 
todos os (as) estudantes do ensino 
fundamental e do ensino médio tenham 
alcançado nível suficiente de aprendizado 
em relação aos direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento de seu 
ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), 

 



ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), 
pelo menos, o nível desejável; 

pelo menos, o nível desejável , desde que 
sejam atendidas as propostas feitas pela 
CNTE ( Confederação Nacional dos 
Trabalhadores da Educação); 

7.3) constituir, em colaboração entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, um conjunto nacional de 
indicadores de avaliação institucional com 
base no perfil do alunado e do corpo de 
profissionais da educação, nas condições 
de infraestrutura das escolas, nos 
recursos pedagógicos disponíveis, nas 
características da gestão e em outras 
dimensões relevantes, considerando as 
especificidades das modalidades de 
ensino; 

Aditiva 

constituir, em colaboração entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, um conjunto nacional de 
indicadores de avaliação institucional com 
base no perfil do estudante e do corpo de 
profissionais da educação, nas condições 
de infraestrutura das escolas, nos 
recursos pedagógicos disponíveis, nas 
características da gestão e em outras 
dimensões relevantes, considerando as 
especificidades das modalidades de 
ensino. Cabe às mantenedoras observar 
a fragilidade do que foi avaliado e 
promover ações de fortalecimento para 
suprimir a defasagem identificada; 

 

 

7.4) induzir processo contínuo de 
autoavaliação das escolas de educação 

Substitutiva  



básica, por meio da constituição de 
instrumentos de avaliação que orientem 
as dimensões a serem fortalecidas, 
destacando-se a elaboração de 
planejamento estratégico, a melhoria 
contínua da qualidade educacional, a 
formação continuada dos (as) 
profissionais da educação e o 
aprimoramento da gestão democrática; 

instituir processo contínuo de 
autoavaliação das escolas de educação 
básica, por meio da constituição de 
instrumentos de avaliação que orientem 
as dimensões a serem fortalecidas, 
destacando-se a elaboração de 
planejamento estratégico, a melhoria 
contínua da qualidade educacional, a 
formação continuada dos (as) 
profissionais da educação e o 
aprimoramento da gestão democrática; 

7.5) formalizar e executar os planos de 
ações articuladas dando cumprimento às 
metas de qualidade estabelecidas para a 
educação básica pública e às estratégias 
de apoio técnico e financeiro voltadas à 
melhoria da gestão educacional, à 
formação de professores e professoras e 
profissionais de serviços e apoio 
escolares, à ampliação e ao 
desenvolvimento de recursos pedagógicos 
e à melhoria e expansão da infraestrutura 
física da rede escolar; 

Aditiva 

formalizar e executar os planos de ações 
articuladas dando cumprimento às metas 
de qualidade estabelecidas para a 
educação básica pública e às estratégias 
de apoio técnico e financeiro voltadas à 
melhoria da gestão educacional, à 
formação e ampliação do quadro de 
professores e professoras e profissionais 
de serviços e apoio escolares, à 
ampliação e ao desenvolvimento de 
recursos pedagógicos e à melhoria e 
expansão da infraestrutura física da rede 
escolar; 

 



7.6) associar a prestação de assistência 
técnica financeira à fixação de metas 
intermediárias, nos termos estabelecidos 
conforme pactuação voluntária entre os 
entes, priorizando sistemas e redes de 
ensino com Ideb abaixo da média 
nacional; 

Substitutiva/supressiva 

prestar assistência técnica e financeira, 
priorizando sistemas e redes de ensino 
com Ideb abaixo da média nacional; 

 

7.7) aprimorar continuamente os 
instrumentos de avaliação da qualidade do 
ensino fundamental e médio, de forma a 
englobar o ensino de ciências nos exames 
aplicados nos anos finais do ensino 
fundamental, e incorporar o Exame 
Nacional do Ensino Médio, assegurada a 
sua universalização, ao sistema de 
avaliação da educação básica, bem como 
apoiar o uso dos resultados das 
avaliações nacionais pelas escolas e 
redes de ensino para a melhoria de seus 
processos e práticas pedagógicas; 

aprimorar continuamente os instrumentos 
de avaliação da qualidade do ensino 
fundamental e médio, de forma a englobar 
o ensino de ciências nos exames 
aplicados nos anos finais do ensino 
fundamental, e incorporar o Exame 
Nacional do Ensino Médio, assegurada a 
sua universalização, ao sistema de 
avaliação da educação básica, bem como 
apoiar o uso dos resultados das 
avaliações nacionais pelas escolas e 
redes de ensino para a melhoria de seus 
processos e práticas pedagógicas; 

 

 

7.8) desenvolver indicadores específicos 
de avaliação da qualidade da educação 

desenvolver indicadores específicos de 
avaliação da qualidade da educação 

 



especial, bem como da qualidade da 
educação bilíngue para surdos; 

especial, bem como da qualidade da 
educação bilíngue para surdos; 

7.9) orientar as políticas das redes e 
sistemas de ensino, de forma a buscar 
atingir as metas do Ideb, diminuindo a 
diferença entre as escolas com os 
menores índices e a média nacional, 
garantindo equidade da aprendizagem e 
reduzindo pela metade, até o último ano 
de vigência deste PNE, as diferenças 
entre as médias dos índices dos Estados, 
inclusive do Distrito Federal, e dos 
Municípios; 

 orientar as políticas das redes e sistemas 
de ensino, de forma a buscar atingir as 
metas do Ideb, diminuindo a diferença 
entre as escolas com os menores índices 
e a média nacional, garantindo equidade 
da aprendizagem e reduzindo pela 
metade, até o último ano de vigência 
deste PNE, as diferenças entre as médias 
dos índices dos Estados, inclusive do 
Distrito Federal, e dos Municípios; 

 

7.10) fixar, acompanhar e divulgar 
bienalmente os resultados pedagógicos 
dos indicadores do sistema nacional de 
avaliação da educação básica e do Ideb, 
relativos às escolas, às redes públicas de 
educação básica e aos sistemas de 
ensino da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, assegurando a 
contextualização desses resultados, com 
relação a indicadores sociais relevantes, 
como os de nível socioeconômico das 
famílias dos (as) alunos (as), e a 

Supressiva 

fixar acompanhar e divulgar bienalmente 
os resultados pedagógicos dos 
indicadores do sistema nacional de 
avaliação da educação básica e do Ideb, 
relativos às escolas, às redes públicas de 
educação básica e aos sistemas de 
ensino da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, assegurando a 
contextualização desses resultados, com 
relação a indicadores sociais relevantes, 

 



transparência e o acesso público às 
informações técnicas de concepção e 
operação do sistema de avaliação; 

como os de nível socioeconômico das 
famílias dos (as) alunos (as), e a 
transparência e o acesso público às 
informações técnicas de concepção e 
operação do sistema de avaliação; 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos 
da educação básica nas avaliações da 
aprendizagem no Programa Internacional 
de Avaliação de Estudantes - PISA, 
tomado como instrumento externo de 
referência, internacionalmente 
reconhecido, de acordo com as seguintes 
projeções:  

 

 

melhorar o desempenho dos alunos da 
educação básica nas avaliações da 
aprendizagem no Programa Internacional 
de Avaliação de Estudantes - PISA, 
tomado como instrumento externo de 
referência, internacionalmente 
reconhecido, de acordo com as seguintes 
projeções:  

 

 

 

7.12) incentivar o desenvolvimento, 
selecionar, certificar e divulgar tecnologias 
educacionais para a educação infantil, o 
ensino fundamental e o ensino médio e 
incentivar práticas pedagógicas 
inovadoras que assegurem a melhoria do 
fluxo escolar e a aprendizagem, 

incentivar o desenvolvimento, selecionar, 
certificar e divulgar tecnologias 
educacionais para a educação infantil, o 
ensino fundamental e o ensino médio e 
incentivar práticas pedagógicas 
inovadoras que assegurem a melhoria do 
fluxo escolar e a aprendizagem, 

 



assegurada a diversidade de métodos e 
propostas pedagógicas, com preferência 
para softwares livres e recursos 
educacionais abertos, bem como o 
acompanhamento dos resultados nos 
sistemas de ensino em que forem 
aplicadas; 

assegurada a diversidade de métodos e 
propostas pedagógicas, com preferência 
para softwares livres e recursos 
educacionais abertos, bem como o 
acompanhamento dos resultados nos 
sistemas de ensino em que forem 
aplicadas; 

7.13) garantir transporte gratuito para 
todos (as) os (as) estudantes da educação 
do campo na faixa etária da educação 
escolar obrigatória, mediante renovação e 
padronização integral da frota de veículos, 
de acordo com especificações definidas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e 
financiamento compartilhado, com 
participação da União proporcional às 
necessidades dos entes federados, 
visando a reduzir a evasão escolar e o 
tempo médio de deslocamento a partir de 
cada situação local; 

Supressão  

7.14) desenvolver pesquisas de modelos 
alternativos de atendimento escolar para a 
população do campo que considerem as 

Supressão  



especificidades locais e as boas práticas 
nacionais e internacionais; 

7.15) universalizar, até o quinto ano de 
vigência deste PNE, o acesso à rede 
mundial de computadores em banda larga 
de alta velocidade e triplicar, até o final da 
década, a relação computador/aluno (a) 
nas escolas da rede pública de educação 
básica, promovendo a utilização 
pedagógica das tecnologias da informação 
e da comunicação; 

universalizar, até o quinto ano de vigência 
deste PNE, o acesso à rede mundial de 
computadores em banda larga de alta 
velocidade e triplicar, até o final da 
década, a relação computador/aluno (a) 
nas escolas da rede pública de educação 
básica, promovendo a utilização 
pedagógica das tecnologias da 
informação e da comunicação; 

 

7.16) apoiar técnica e financeiramente a 
gestão escolar mediante transferência 
direta de recursos financeiros à escola, 
garantindo a participação da comunidade 
escolar no planejamento e na aplicação 
dos recursos, visando à ampliação da 
transparência e ao efetivo 
desenvolvimento da gestão democrática; 

Aditiva 

apoiar técnica e financeiramente, a gestão 
escolar mediante transferência direta de 
recursos financeiros à escola, reajustando 
anualmente os recursos repassados com 
base no índice inflacionário, garantindo a 
participação da comunidade escolar no 
planejamento e na aplicação dos 
recursos, visando à ampliação da 
transparência e ao efetivo 
desenvolvimento da gestão democrática; 

 



7.17) ampliar programas e aprofundar 
ações de atendimento ao (à) aluno (a), em 
todas as etapas da educação básica, por 
meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde; 

ampliar programas e aprofundar ações de 
atendimento ao (à) aluno (a), em todas as 
etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

 

7.18) assegurar a todas as escolas 
públicas de educação básica o acesso a 
energia elétrica, abastecimento de água 
tratada, esgotamento sanitário e manejo 
dos resíduos sólidos, garantir o acesso 
dos alunos a espaços para a prática 
esportiva, a bens culturais e artísticos e a 
equipamentos e laboratórios de ciências e, 
em cada edifício escolar, garantir a 
acessibilidade às pessoas com 
deficiência; 

Substitutiva 

garantir às unidades educacionais, 
infraestrutura e manutenção adequada 
com equipamentos, instrumentos, 
mobiliário e recursos tecnológicos, 
proporcionando maior mobilidade, 
acessibilidade, funcionalidade e 
segurança, adequados a todos os níveis 
de ensino; 

 

7.19) institucionalizar e manter, em regime 
de colaboração, programa nacional de 
reestruturação e aquisição de 
equipamentos para escolas públicas, 
visando à equalização regional das 
oportunidades educacionais; 

Supressiva/Substitutiva 

Institucionalizar Efetivar e manter, em 
regime de colaboração, programa 
nacional de reestruturação e aquisição de 
equipamentos para escolas públicas, 

 



visando à equalização regional das 
oportunidades educacionais; 

 

7.20) prover equipamentos e recursos 
tecnológicos digitais para a utilização 
pedagógica no ambiente escolar a todas 
as escolas públicas da educação básica, 
criando, inclusive, mecanismos para 
implementação das condições 
necessárias para a universalização das 
bibliotecas nas instituições educacionais, 
com acesso a redes digitais de 
computadores, inclusive a internet; 

prover equipamentos e recursos 
tecnológicos digitais para a utilização 
pedagógica no ambiente escolar a todas 
as escolas públicas da educação básica, 
criando, inclusive, mecanismos para 
implementação das condições 
necessárias para a universalização das 
bibliotecas nas instituições educacionais, 
com acesso a redes digitais de 
computadores, inclusive a internet; 

 

7.21) a União, em regime de colaboração 
com os entes federados subnacionais, 
estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos 
contados da publicação desta Lei, 
parâmetros mínimos de qualidade dos 
serviços da educação básica, a serem 
utilizados como referência para 
infraestrutura das escolas, recursos 
pedagógicos, entre outros insumos 
relevantes, bem como instrumento para 

Substitutiva 

o município, em regime de colaboração 
com a União, efetivará, os parâmetros 
mínimos de qualidade dos serviços da 
educação básica, a serem utilizados como 
referência para infraestrutura das escolas, 
recursos pedagógicos, entre outros 
insumos relevantes, bem como 

 



adoção de medidas para a melhoria da 
qualidade do ensino; 

instrumento para adoção de medidas para 
a melhoria da qualidade do ensino; 

7.22) informatizar integralmente a gestão 
das escolas públicas e das secretarias de 
educação dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, bem como manter 
programa nacional de formação inicial e 
continuada para o pessoal técnico das 
secretarias de educação; 

Substitutiva 

informatizar integralmente a gestão das 
escolas públicas e das secretarias de 
educação do Município, bem como 
manter programa nacional de formação 
inicial e continuada para o pessoal técnico 
das secretarias de educação; 

 

7.23) garantir políticas de combate à 
violência na escola, inclusive pelo 
desenvolvimento de ações destinadas à 
capacitação de educadores para detecção 
dos sinais de suas causas, como a 
violência doméstica e sexual, favorecendo 
a adoção das providências adequadas 
para promover a construção da cultura de 
paz e um ambiente escolar dotado de 
segurança para a comunidade; 

Aditiva 

garantir políticas de combate à violência 
na escola, inclusive pelo desenvolvimento 
de ações destinadas à capacitação de 
educadores para detecção dos sinais de 
suas causas, como a violência doméstica, 
sexual, entre outras, favorecendo a 
adoção das providências adequadas para 
promover a construção da cultura de paz 
e um ambiente escolar dotado de 
segurança para a comunidade; 

 



7.24) implementar políticas de inclusão e 
permanência na escola para adolescentes 
e jovens que se encontram em regime de 
liberdade assistida e em situação de rua, 
assegurando os princípios da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

implementar políticas de inclusão e 
permanência na escola para adolescentes 
e jovens que se encontram em regime de 
liberdade assistida e em situação de rua, 
assegurando os princípios da Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente; 

*ações – abertura 
de salas no 
período da Manhã 
e Tarde no caso 
de salas ociosas. 

7.25) garantir nos currículos escolares 
conteúdos sobre a história e as culturas 
afro-brasileira e indígenas e implementar 
ações educacionais, nos termos das Leis 
nos 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 
11.645, de 10 de março de 2008, 
assegurando-se a implementação das 
respectivas diretrizes curriculares 
nacionais, por meio de ações 
colaborativas com fóruns de educação 
para a diversidade étnico-racial, conselhos 
escolares, equipes pedagógicas e a 
sociedade civil; 

garantir nos currículos escolares 
conteúdos sobre a história e as culturas 
afro-brasileira e indígenas e implementar 
ações educacionais, nos termos das Leis 
nos 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 
11.645, de 10 de março de 2008, 
assegurando-se a implementação das 
respectivas diretrizes curriculares 
nacionais, por meio de ações 
colaborativas com fóruns de educação 
para a diversidade étnico-racial, 
conselhos escolares, equipes 
pedagógicas e a sociedade civil; 

 

7.26) consolidar a educação escolar no 
campo de populações tradicionais, de 
populações itinerantes e de comunidades 
indígenas e quilombolas, respeitando a 

Supressão  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm


articulação entre os ambientes escolares e 
comunitários e garantindo: o 
desenvolvimento sustentável e 
preservação da identidade cultural; a 
participação da comunidade na definição 
do modelo de organização pedagógica e 
de gestão das instituições, consideradas 
as práticas socioculturais e as formas 
particulares de organização do tempo; a 
oferta bilíngue na educação infantil e nos 
anos iniciais do ensino fundamental, em 
língua materna das comunidades 
indígenas e em língua portuguesa; a 
reestruturação e a aquisição de 
equipamentos; a oferta de programa para 
a formação inicial e continuada de 
profissionais da educação; e o 
atendimento em educação especial; 

 

 

7.27) desenvolver currículos e propostas 
pedagógicas específicas para educação 
escolar para as escolas do campo e para 
as comunidades indígenas e quilombolas, 
incluindo os conteúdos culturais 

Supressão  



correspondentes às respectivas 
comunidades e considerando o 
fortalecimento das práticas socioculturais 
e da língua materna de cada comunidade 
indígena, produzindo e disponibilizando 
materiais didáticos específicos, inclusive 
para os (as) alunos (as) com deficiência; 

7.28) mobilizar as famílias e setores da 
sociedade civil, articulando a educação 
formal com experiências de educação 
popular e cidadã, com os propósitos de 
que a educação seja assumida como 
responsabilidade de todos e de ampliar o 
controle social sobre o cumprimento das 
políticas públicas educacionais; 

mobilizar as famílias e setores da 
sociedade civil, articulando a educação 
formal com experiências de educação 
popular e cidadã, com os propósitos de 
que a educação seja assumida como 
responsabilidade de todos e de ampliar o 
controle social sobre o cumprimento das 
políticas públicas educacionais; 

 

7.29) promover a articulação dos 
programas da área da educação, de 
âmbito local e nacional, com os de outras 
áreas, como saúde, trabalho e emprego, 
assistência social, esporte e cultura, 
possibilitando a criação de rede de apoio 
integral às famílias, como condição para a 
melhoria da qualidade educacional; 

Substitutiva 

Manter e Ampliar a articulação dos 
programas da área da educação, de 
âmbito local e nacional, com os de outras 
áreas, como saúde, trabalho e emprego, 
assistência social, esporte e cultura, 
possibilitando a criação de rede de apoio 

 



integral às famílias, como condição para a 
melhoria da qualidade educacional; 

7.30) universalizar, mediante articulação 
entre os órgãos responsáveis pelas áreas 
da saúde e da educação, o atendimento 
aos (às) estudantes da rede escolar 
pública de educação básica por meio de 
ações de prevenção, promoção e atenção 
à saúde; 

ADITIVA 

Universalizar e garantir, mediante 
articulação entre os órgãos responsáveis 
pelas áreas da saúde e da educação, o 
atendimento aos (às) estudantes da rede 
escolar pública de educação básica por 
meio de ações de prevenção, promoção e 
atenção à saúde;  

 

 

 Construir um 
sistema de 
tecnologia 
que 
possibilite a 
comunicação 
e integração 
nos diversos 
setores 
(educação, 
saúde, 
assistência 
social)  



7.31) estabelecer ações efetivas 
especificamente voltadas para a 
promoção, prevenção, atenção e 
atendimento à saúde e à integridade 
física, mental e emocional dos (das) 
profissionais da educação, como condição 
para a melhoria da qualidade educacional; 

ADITIVA 

estabelecer e garantir ações efetivas 
especificamente voltadas para a 
promoção, prevenção, atenção e 
atendimento à saúde e à integridade 
física, mental e emocional dos (das) 
profissionais da educação, como condição 
para a melhoria da qualidade educacional; 

 

7.32) fortalecer, com a colaboração 
técnica e financeira da União, em 
articulação com o sistema nacional de 
avaliação, os sistemas estaduais de 
avaliação da educação básica, com 
participação, por adesão, das redes 
municipais de ensino, para orientar as 
políticas públicas e as práticas 
pedagógicas, com o fornecimento das 
informações às escolas e à sociedade;    

 

fortalecer, com a colaboração técnica e 
financeira da União, em articulação com o 
sistema nacional de avaliação, os 
sistemas estaduais de avaliação da 
educação básica, com participação, por 
adesão, das redes municipais de ensino, 
para orientar as políticas públicas e as 
práticas pedagógicas, com o fornecimento 
das informações às escolas e à 
sociedade;    

  

 



7.33) promover, com especial ênfase, em 
consonância com as diretrizes do Plano 
Nacional do Livro e da Leitura, a formação 
de leitores e leitoras e a capacitação de 
professores e professoras, bibliotecários e 
bibliotecárias e agentes da comunidade 
para atuar como mediadores e 
mediadoras da leitura, de acordo com a 
especificidade das diferentes etapas do 
desenvolvimento e da aprendizagem; 

ADITIVA 

promover, com especial ênfase, em 
consonância com as diretrizes do Plano 
Nacional do Livro e da Leitura, a formação 
de leitores e leitoras e a capacitação de 
professores e professoras, bibliotecários e 
bibliotecárias e agentes da comunidade 
para atuar como mediadores e 
mediadoras da leitura, de acordo com a 
especificidade das diferentes etapas do 
desenvolvimento e da aprendizagem; 

- Garantir no quadro de profissionais da 
escola, um profissional fixo que atenda os 
critérios para atuação nas bibliotecas, 
priorizando o atendimento aos estudantes 
e demais profissionais da Unidade 
Educacional. 

 
- Promover a formação inicial e 
continuada dos(as) profissionais da 
educação que atuam nas bibliotecas, 
garantindo o atendimento pautado em 
propostas pedagógicas que incorporem 
os avanços de pesquisa ligados às teorias 
educacionais no uso da biblioteca. 

*Criar programas 
de formação 
profissional, para 
contribuir com a 
formação de , 
bibliotecários, 
professores e 
equipe de apoio 
para atuação 
como mediadores 
de leitura. (GBFS) 

 



7.34) instituir, em articulação com os 
Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal, programa nacional de formação 
de professores e professoras e de alunos 
e alunas para promover e consolidar 
política de preservação da memória 
nacional; 

SUBSTITUTIVA 

Participar do programa nacional de 
formação de professores e professoras e 
de alunos e alunas para promover e 
consolidar política de preservação da 
memória nacional; 

 

 

 

 

7.35) promover a regulação da oferta da 
educação básica pela iniciativa privada, de 
forma a garantir a qualidade e o 
cumprimento da função social da 
educação; 

promover a regulação da oferta da 
educação básica pela iniciativa privada, 
de forma a garantir a qualidade e o 
cumprimento da função social da 
educação; 

 

7.36) estabelecer políticas de estímulo às 
escolas que melhorarem o desempenho 
no Ideb, de modo a valorizar o mérito do 
corpo docente, da direção e da 
comunidade escolar. 

SUPRESSÃO 

 

 



 

 

Implementar e garantir o ensino de 
música em todas as escolas, como o 
previsto na lei nº  11.769/2011. 
 
Implementar e garantir o ensino de 
música, artes visuais, teatro e dança em 
todas as escolas.  
 
 
 
Garantir a formação continuada do 
profissional que trabalha com o 
componente curricular arte e práticas 
artísticas presentes nas unidades 
educacionais. 
 
Garantir no quadro de profissionais da 
escola, profissionais licenciados nas 
áreas específicas da arte para atuação no 
componente curricular de arte nos anos 
iniciais. 
 
 
 
 
 
 
 

 



  
 
 
 

 
Manter e ampliar, em regime de 
colaboração, programa nacional de 
ampliação e reestruturação de escolas, 
bem como de aquisição de equipamentos, 
visando à expansão e a melhoria da rede 
física de bibliotecas públicas escolares. 
 
- Manter e atualizar o acervo das 
bibliotecas assegurando a cada estudante 
a oportunidade de escolher diferentes 
títulos, incentivando a formação do leitor 
autônomo. 
 
 
- Instituir a leitura como atividade 
permanente na rotina escolar.  
 
 
 
Garantir número necessário de 
profissionais qualificados para os 
diferentes atendimentos (docentes e não 
docentes), incluindo o articulador 
pedagógico de tempo integral, de forma a 

 



atender com qualidade, às necessidades 
específicas de cada instituição que oferece 
educação em tempo integral, nos 
diferentes níveis de ensino da educação 
básica, levando-se em conta o número de 
alunos atendidos.  
 
 
Garantir às unidades educacionais, que 
ofertam educação em tempo integral, 
infraestrutura e manutenção adequada 
com equipamentos, instrumentos, 
mobiliário e recursos tecnológicos, 
proporcionando maior mobilidade, 
acessibilidade, funcionalidade e 
segurança, adequados a todos os níveis 
de ensino. 
 
Garantir a oferta de formação continuada 
específica para profissionais que 
trabalham em instituições de tempo 
integral, considerando também a 
implementação de políticas públicas 
voltadas para o enfrentamento de 
questões sociais, econômicas, culturais, 
ambientais, visando à melhoria da 
qualidade na educação integral. 
 



Promover a educação integral 
considerando o aprofundamento da 
educação científica e tecnológica; a 
dimensão da educação ambiental; a 
educação em direitos humanos; a 
pluralidade cultural; historicidade, a 
ampliação do repertório artístico cultural a 
partir do estudo das diferentes linguagens 
artísticas; as modalidades esportivas; a 
promoção da saúde, potencializando, 
entre outros, o letramento linguístico e 
matemático. 
 
Promover o atendimento em educação 
integral com utilização de metodologias 
diferenciadas que priorizem a interação e a 
ludicidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

EIXO: ENSINO FUNDAMENTAL 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 

 

 

ADITIVA NA PRÉ CONFERENCIA MUNICIPAL – EIXO ENSINO FUNDAMENTAL 

Meta 21 

Promover a Educação Ambiental enquanto componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal. 

 

 

Estratégia: 
 
Garantir a formação continuada para os profissionais que atuam em todos os níveis e 
modalidades da educação municipal, considerando como base as três dimensões da 
educação ambiental: o espaço físico, a gestão democrática e a organização curricular.  

- criar programas 
 
 -incentivar a 
participação em 
programas 
federais (Escola 
Sustentável).  

 



 


